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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇÁ DO TRABALHO 

3. REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIÇÂO E JULGAMENTO 

DE  GolariLa 

PROCESSO N.° 	751k 	 1 

TRAMITAÇÃO 

i2/5/76,s 12,1+5 horasQ 

------------- - 

................................... 

	. 	

............... ........ 

ARQU$VADO 
CA'IX....../ 

R E C L A MÁ NT E : 3everno Ramos da 3llva 
Endereço Rua Barao de Mau, nQ 61+9_ 

Cidade Jardi2i 

A D V 00 A D O 

Endereço 

R E C L A M A DO : Viao Araguaria 3/A 
Endereço Av, nhaaguera, riQ 8.155... 

Jetor Aerovir!o. 

A DVO GADO 

O B J E T O Aviso prvio, 13Q sai&r.io, FrLas, 
3r1os retidos, F G T 3. 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de 	maio 

do ano de mil novecentos e 	 76 	
, na Secretaria da 

Junta de Conciiiação o Julgamento de GoLariia 

autüo a reclamação ..qut egue,oôT1 documentos. 

Eu, 	 Chefe de Secretaria, assino este termo. 



aud. 12-5-76, às 12,45 horas. 

PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

3a REGIÃO 

RECLAMAÇÕES - REDUÇÃO A TERMO 

Aos 	cinco 	 dias do mes de 	maio 

do ano de 1.976 , compareceu, perante esta JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goiânia 

	

Severino Ramos da Silva 	 cobrador 

	

Reclamante 	 Profissão 

	

solteiro 	 or s. 

	

Estado Civil 	 Nacionalidade 

rua Barão de Maus. - 649 - Cidade Jardim - NESTA 

Residência 

portador da Carteira de Trabalho Número 90063 Série 

. que apresentou reclamação contra ..9. ... . °...........S.A  

domiciliado Avenida Anhanguera - 8.155 - Setor Arovirio - NESTA 
0 	 Avenida 	Rua 	Praça 	 Número 	 Bairro 

	

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMITIDO 	EM: 7-2-75 

DISPENSADO EM: 30-4-76 

OPÇÃO 	EM: data da entrada 

SALARIO 	CR$ 417960 
DIÁRIO 

RECEBIMENTO 	MENSAL 	.. 

SEMANAL 

Que trabalha(ou) para a reclamada(o) no período acima indicado; que 

foi dispensado, no lhe pagando a reclamada seus direitos trabalhistas. 

assim pde: 

aviso prvic............ . .. . ... ... .Cr$ 	417,60 

132 	 174,00 
Férias prop ....... 3/12 avos ........ Cr$ 	69 9 60 
salários retidos um IÚS ............ Cr$ 417,60 
FGTS. período trabalhado ........... Cr$ 5I80 

Cr$J59b, b0 

art. 22....... ............... ......Cr$ 	51,78 

Totaj.. ..... Cr$1. 648,38 

Pede o dep6sito do PG-TS., bem como as guias do AM., 

no c6digo 01., para sua movimentaçío. 



CERTIDÃO 
Certfjc() 	. 	 rnJa 	data 

	

 
1321 /.5T r 	para 

o 
recJ2nn 

GQiânIa,d. 	/c(—tA,7 	( 

/. ) tChef da ecra 	
/ 

	

DESSA FORMA, pede seja 	o o reclamafi(a) do inteiro teor da presente 

reclamação, a fim de que compareça 	ncia de instr .'e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi 	duzi 
	

a termo,/'respectiva reclamação, que vai assinada por 

	

mim, Chef4e Secretaria e,.t 'mbém p 
	

lamante(s). 

CHEFE DE SECRETARIA 

>-- 	-flo~ ... 

CERTIFICO, que n'presente data, o' rete(s) 
ficou (aram), ciepte (s) do dia da audi-
ência de instj4ão e julgay(n 
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PODEE JUDIq1ÁRIO 
JUSTIÇA 13 TRA2ALTIO 

JUNTA DE CONCLLO 	LJULGAMENTO 

OT!HCAÇtO PJYc 1419/76 

Viação :rauarina S.A. 

Avn.a Anhinguera - 8.155 - e1or Arov1r10 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

overino 	:sos dci ui1va 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, 	aÇa 	 226 

.................., s 12,45 (4p .e .......q .. a 

horas do dia 12 	 doze ) do mês de 07•6. 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. cferecer as prova. que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 2 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto ú matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S. 5  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goi.nia 	5 	de 	 de 19 76 ,  
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"Lhefe da Secretaria 
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PODER JUDICÁR{O 	JUST1ÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDÉNCA RELATIVA AO PROC., N9 J C J - 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de 19 	,ás 	 horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de Bela Hõot, 

sob a presidência do Dr. 	1 	 1 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. 

Vogal representante dos empregadores, e 	- ljjlc CHC' 

Vogal representante dos empregados, para 	-. 	 :» c: 	-. 	 da 

reclamação ajuizada por 	 contra 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

• 	'. 	:C:i1t 	Ei.I1 

	

jOj. lc 	 . 	 It 	ina:o 	uiva 	- 
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POtR JUCÁ4IO 

JUSTiÇA DO TAALHO 

JUNTA DE CONCtLIAÇÃO E JULGAMENTO 

C E RT 1 DAO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T. R. T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç5es de ser 

arquivado. Dou £. 

Em 	:Q\ de 	c 	 1. 97c 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra 

y/ Diretor de Secretaria 

Arquive-se dando-se baixa na Distribui- 

çaO 

Data supra. 

	

Ju ± 
	

P r e s i d e n t e 

1-CE-1-2 


